
Art. 49 Para requerer os Benefícios Eventuais, o requerente deverá apresentar os documentos 

abaixo especificados: 
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AUTÓGRAFO Nº 83/2021 

Projeto de Lei n2  170/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a regulamentação de concessão de Benefícios 
Eventuais, em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no 

âmbito da Política Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências. 

Seção I 
Das definições e objetivos 

Art. 12  Esta Lei estabelece critérios e prazos regulamentadores da provisão de benefícios 

eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social de Ibitinga. 

Art. 22  Os Benefícios Eventuais tratam-se de uma modalidade de provisão de proteção social 

básica de caráter suplementar e temporário, integrante do Sistema Único de 

Assistência Social — SUAS, previsto na Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, 

com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 
Parágrafo Único. Na comprovação das necessidades para a concessão dos Benefícios Eventual 

será vedada qualquer situação de constrangimento ou vexatória. 

Art. 32  Os Benefícios Eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de 

arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência 

provoque riscos e fragilize a manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a 

sobrevivência de seus membros. 

§19  Para efeito do disposto no caput deste artigo, entende—se por família o conjunto de 

pessoas que comprovadamente vivem sob o mesmo teto, mantendo—se economicamente 

com a contribuição de seus membros. 

§22  A família ou pessoa beneficiada com o auxílio dos Benefícios Eventuais deve ter domicilio 

comprovado no município de Ibitinga. 

§32  Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Social, CRAS ou CREAS providenciar o 

cadastramento da família ou pessoa beneficiada com o auxílio dos Benefícios Eventuais 

no Cadastro Único - CADÚNICO para Programas Sociais, se preenchidos os requisitos 
dispostos em sua regulamentação própria. 
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I — Carteira de identidade ou carteira de trabalho ou certidão de nascimento ou de 

casamento; 

II — CPF; 

III — Comprovante de residência no nome; 

IV — Comprovante de renda pessoal; 

V — Certidão de nascimento dos membros familiares menores de 18 anos; 

VI — Carteira profissional e comprovante de renda dos membros maiores de 18 anos; 

VII — Boletim de Ocorrência caso não tenha os documentos recente. 

§12  Deverá o requerente e qualquer outro membro do grupo familiar, que não tiver 

documentação comprobatória de renda, declarar seu rendimento em impresso próprio 

(declaração de hipossuficiência), a ser fornecido pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, até mesmo para aquele que não obtiver nenhuma renda. 

§ 2 2  O requerente prestará as informações no ato da solicitação, que serão registradas em 

impresso próprio denominada ficha sócio—econômica, de uso restrito (próprio) na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

§32 A ficha sócio—econômica constará da assinatura do requerente declarando a veracidade das 

informações prestadas e o parecer social do profissional Assistente Social. 

§42  Os Benefícios Eventuais serão concedidos aos cidadãos e às famílias com renda per capita 

igual ou inferior a 'Á (um quarto) do salário mínimo, com exceção do auxílio funeral que 

pode ser de até 1/2  (meio salário) mínimo de renda per capita, considerando a situação de 
vulnerabilidade social dos usuários mediante parecer técnico. 

§52  Para efeito desta Lei, a concessão dos Benefícios Eventuais e emergenciais será destinada à 

família em situação de extrema pobreza, com prioridade para a criança, idoso, a pessoas 

com necessidades especiais, a gestante, a nutriz e os casos de calamidade pública. 

Seção II 

Dos benefícios eventuais 

Art. 52  Os Benefícios Eventuais regulamentados por esta Lei são: 

a) Cesta básica; 

b) Passagens para transporte intermunicipal e interestadual; 

c) Documentação Civil (fotos e segundas vias do RG); 

d) Auxílio Natalidade; 

e) Auxílio Funeral; 

f) Auxílio para Calamidade Pública. 

Art. 62  Os Benefícios Eventuais, na forma de Cesta Básica, serão concedidos às famílias que se 
Ç UI ituação de vulnerabilidade ov ncontram 	 rt o social ate quatro vezes, no período 
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de 12 meses, podendo o prazo ser prorrogado por mais duas vezes após avaliação e 

justificativa técnica do Assistente Social. 

Art. 72  Os Benefícios Eventuais, na forma de auxílio de Passagens, serão custeados pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social e poderão ser fornecidos um a cada trinta dias 

mediante justificativa devidamente comprovada e avaliação técnica em caso 

emergencial. 

Art. 82  Os Benefícios Eventuais, na forma de Documentação Civil (fotos e segundas vias do RG), 

poderão ser solicitados uma vez dentro dos 12 meses mediante Boletim de Ocorrência 

recente/mês. 

Parágrafo Único. O benefício referente à segunda via da Certidão de Nascimento deverá ser 

solicitado no CRAS — Centro de Referência da Assistência Social, também com prazo de 

no mínimo 30 dias de antecedência uma vez dentro dos 12 meses mediante Boletim 

de Ocorrência recente/mês. 

Art. 9° Os Benefícios Eventuais, na forma de Auxílio Natalidade, constitui-se em uma prestação 

temporária, não contributiva da assistência social, na forma de bens de consumo, para 

reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família residente no 

Município de Ibitinga, com renda per capita de até 1/4  do salário mínimo no núcleo 
familiar. 

Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais deverão ser requeridos junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município. 

Art. 10 O alcance do Auxílio Natalidade, é destinado à família e terá, preferencialmente, entre 

suas condições: 

I - Atenções necessárias aos nascituros; 

II - Apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 

III - Apoio à família no caso de morte da mãe. 

Art. 11 O Auxílio Natalidade ocorrerá na forma de bens de consumo. 

§1° Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, 

utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e 

o respeito à família beneficiada. 

§2° O Auxílio Natalidade deverá ser concedido até 30 dias após o requerimento. 

§3° Para obtenção do benefício do Auxílio Natalidade, além dos documentos exigidos no artigo 
42, deverá ser apresentada as seguintes documentações: 

a) Registro de nascimento e declaração da instituição ou do médico que atendeu a mãe e a 
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Art. 12 Os Benefícios Eventuais na forma de Auxílio Funeral, constitui-se em uma prestação 

temporária não contributiva da Assistência Social, em prestação de serviços para 

reduzir vulnerabilidade, provocada por morte de membro da família. 

Art. 13 O alcance do Auxílio Funeral, preferencialmente, será distinto em modalidades de: 

I - Prestação de serviços de despesas com urna funerária e translado; 

II - Custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros, através 

de auxilio alimentação (até três vezes dentro dos 12 meses). 

§1° O requerimento do Auxílio Funeral deverá ser solicitado logo após o falecimento, na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através de avaliação técnica. 

§2° Para obtenção deste benefício o interessado deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Documentos pessoais (RG, CPF, Certidão de Nascimento ou Casamento); 

b) Comprovante de residência; 

c) Certidão de óbito ou declaração da instituição ou declaração médica; 
d) Comprovante de renda do interessado. 

Parágrafo Único. A falta do comprovante de renda do interessado não impede o benefício do 

Auxílio Funeral, devendo para tanto, o responsável da família assinar a Declaração 
atestando a renda familiar. 

Art. 14 Os Benefícios Eventuais, na forma de Auxílio para Calamidade Pública, serão concedidos 

em caso de situações anormais reconhecidas pelo Poder Público, advindas de baixas 

ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, 

incêndios, epidemias, causando sérios danos às comunidades afetadas, inclusive a 

segurança ou a vida de seus integrantes. 

Parágrafo Único. A concessão dos Benefícios Eventuais, na forma de Auxílio para Calamidade 

Pública, será distinta em modalidades de: 

a) Bens de consumo: cesta básica, cobertor, lona e material de construção; 
b) Prestação de serviços: documentação civil, abrigamento emergencial e temporário. 

A 15 Não são provisões de política de Assistência Social os itens referentes abaixo: 
a) Aparelhos ortopédicos; 

b) Dentaduras; 

c) Exames médicos; 

d) Apoio financeiro para transporte de doentes; 

e) Leites e dietas de prescrição especial; 
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f) Fraldas descartáveis para pessoas que tenham necessidade de uso, e outros itens 

inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva 

ou ajuda técnica, em conformidade com Resolução n9  39, de 09 de dezembro de 2010, 

do Conselho Nacional de Assistência Social. 

Seção III 

Da competência do Município 

Art.16 Ao Município compete: 

I - Coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos Benefícios Eventuais, bem como o seu financiamento; 

II - A realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 

ampliação da concessão dos Benefícios Eventuais; 

III - Expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 

operacionalização dos Benefícios Eventuais. 

Seção IV 
Da competência do Conselho Municipal de Assistência Social 

Art. 17 Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete: 

I - Fornecer ao Município e ao Estado informação sobre irregularidades nas aplicações 

do regulamento dos Benefícios Eventuais; 

II - Avaliar e reformular, se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão dos 

Benefícios Eventuais; 

III - Apreciar e aprovar os formulários e os modelos de documentos utilizados na 

operacionalização dos Benefícios Eventuais. 

Seção V 
Das Disposições Finais 

Art. 18 A regulamentação dos Benefícios Eventuais e a sua inclusão na previsão orçamentária 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária — (LOA), deverão 

garantir os recursos necessários a contar da data da publicação desta Lei, o qual 

também estarão obrigatoriamente previstos no Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 19 O Município deve promover ações que viabilizem e garantam a divulgação dos 
Benefícios Eventuais e dos critérios para sua concessão. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor nesta data. 

0,  ,tf 
Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-&ter)" g;e4e~t 
- g'~9rao ¡citai& (204dada - 

A SOUZA BR NCO DE ROSA 

Pre 'dente 

EDSON 	ANDO INÁCIO 

Vice-Presidente 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 	 e ° •BER I ARISTÃO 

2° Secretário 
	

1° Secretário 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de setembro de 2021. 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 08 (oito) de 

setembro de 2.021 (dois mil e vinte e um). 

IP  
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ri. i -- e -`Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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CMI Ofício h° 855/2021 

Ibitinga, 09 de setembro de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP CÓPIA 
Assunto: Encaminha Autógrafos 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 81/2021, 82/2021, 83/2021, 

84/2021 e 85/2021 referentes aos projetos aprovados por esta Casa de Leis na Sessão 

Legislativa Ordinária realizada em 08 de setembro do corrente, para seu conhecimento, 

análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

DANIELA C. DE SOUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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